
 

 
BANCO INTER S.A. 

 CNPJ/ME nº 00.416.968/0001-01 
NIRE 31.300.010-864  

(Companhia Aberta de Capital Autorizado) 
 

FATO RELEVANTE 
 

PROGRAMA DE RECOMPRA DE AÇÕES 
 
BANCO INTER S.A. (B3: BIDI3, BIDI4 e BIDI11) ("Companhia"), em cumprimento ao disposto no artigo 
157, parágrafo 4º, da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada ("Lei das S.A."), na 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários ("CVM") nº. 44, de 23 de agosto de 2021, e na Instrução 
da CVM nº. 567, de 17 de setembro de 2015, conforme alterada ("ICVM 567/15"), informa aos seus 
acionistas e ao mercado em geral que seu Conselho de Administração, em reunião realizada nesta 
data, deliberou aprovar a abertura do Programa de Recompra de Ações da Companhia (“Programa de 
Recompra”), que passará a vigorar a partir de 3 de janeiro de 2022, sendo autorizada a aquisição de 
até 4.000.000 ações ordinárias e até 8.000.000 ações preferenciais, diretamente ou na forma de Units 
representativas de 1 (uma) ação ordinária e 2 (duas) ações preferenciais de emissão da Companhia, 
para manutenção em tesouraria, cancelamento, recolocação no mercado ou, ainda, destinar para o  
exercício de opções de compra de ações outorgadas a executivos da Companhia no âmbito de planos 
de incentivo de longo prazo, consoante §§ 1º e 2º do artigo 30 da Lei das S.A. e ICVM 567/15.  
 
As operações de aquisições serão efetuadas em bolsa de valores, no período de 3 de janeiro de 2022 
a 2 de julho de 2022, a valor de mercado e intermediadas pela Inter Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários Ltda, inscrita no CNPJ/ME sob o n.º 18.945.670/0001-46, com sede na Avenida Barbacena, 
n.º 1.219, Santo Agostinho, CEP: 30.190-131, Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais. 
 
As informações contidas no Anexo 30-XXXVI da Instrução CVM nº 480, referente ao programa de 
recompra de ações, constam do Anexo I a este Fato Relevante. 

 
Belo Horizonte, 03 de janeiro de 2022 

 

HELENA LOPES CALDEIRA 

DIRETORA FINANCEIRA E DE RELAÇÕES COM INVESTIDORES 

  



 

 
BANCO INTER S.A. 

 CNPJ/ME nº 00.416.968/0001-01 
NIRE 31.300.010-864  

(Companhia Aberta de Capital Autorizado) 
 

ANEXO I DA ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO  

REALIZADA EM 03 DE JANEIRO DE 2022 

APROVAÇÃO DE PROGRAMA DE RECOMPRA DE AÇÕES 

 
Belo Horizonte-MG, 03 de janeiro de 2022 – O BANCO INTER S.A. (“Companhia”), em atendimento ao 
disposto no Artigo 30, inciso XXXVI, da Instrução CVM nº 480, de 07 de dezembro de 2009, conforme 
alterada, comunica aos seus acionistas e ao mercado em geral, que o Conselho de Administração da 
Companhia aprovou, nesta data, um programa de recompra de ações, diretamente ou por meio das 
Units representativas de 1 (uma) ação ordinária e 2 (duas) ações preferenciais de emissão da 
Companhia, (“Programa de Recompra”), nos moldes que seguem abaixo: 

 

1. Justificativa, objetivos e efeitos 

econômicos esperados da operação 

O objetivo da Companhia na operação é 
maximizar a geração de valor para o acionista 
por meio de uma administração eficiente da 
estrutura de capital.  

2. Quantidade de ações em circulação 

(free float) e já mantidas em 

tesouraria. 

Os valores mobiliários de emissão da 
Companhia, em circulação, conforme 
definição do artigo 8º, §3º, inciso I da 
Instrução CVM nº 567, de 17 de setembro de 
2015 (“ICVM 567/15”) correspondem a 
597.963.996 (quinhentos e noventa e sete 
milhões, novecentos e sessenta e três mil, 
novecentos e noventa e seis) ações ordinárias 
e 1.155.574.538 (um bilhão, cento e 
cinquenta e cinco milhões, quinhentos e 
setenta e quatro mil, quinhentos e trinta e 
oito) ações preferenciais, representativas de 
46,23% das ações ordinárias de emissão da 
Companhia, 89,91% das preferenciais e 
68,00% de seu capital social. Atualmente, a 
Companhia mantém 3.461.580 ações em 
tesouraria. 

3. Quantidade de ações que poderão ser 

adquiridas no âmbito do Programa de 

Recompra. 

Considerando que a quantidade de ações a 
serem adquiridas no âmbito do Programa de 
Recompra estará limitada em até 4.000.000 
ações ordinárias e até 8.000.000 ações 
preferenciais, diretamente ou na forma de 
Units representativas de 1 (uma) ação 
ordinária e 2 (duas) ações preferenciais de 
emissão da Companhia, sendo que a efetiva 
recompra do número total de ações previsto 
no Programa de Recompra dependerá, 
dentre outros aspectos, do número de ações 



 

mantidas em tesouraria pela Companhia no 
momento da negociação e da existência de 
recursos disponíveis, de modo a atender os 
ditames previstos nos artigos 7º e 8º da ICVM 
567/15 e demais normas aplicáveis. 

4. Principais características dos 

instrumentos derivativos que a 

companhia vier a utilizar. 

A Companhia não utilizará instrumentos 
derivativos no âmbito do Programa de 
Recompra. 

5. Acordos ou orientações de voto 

existentes entre a companhia e a 

contraparte das operações. 

Não existem acordos ou orientações de voto 
existentes entre a Companhia e a contraparte 
das operações. 

6. Informações sobre operações 

realizadas fora de mercados 

organizados  

(A) o preço máximo (mínimo) pelo qual as 

ações serão adquiridas (alienadas); e 

(B) se for o caso, as razões que justificam 

a realização da operação a preços 

mais de 10% (dez por cento) 

superiores, no caso de aquisição, ou 

mais de 10% (dez por cento) 

inferiores, no caso de alienação, à 

média da cotação, ponderada pelo 

volume, nos 10 (dez) pregões 

anteriores. 

Todas as aquisições no âmbito do Programa 
de Recompra serão realizadas em mercados 
de bolsa de valores a preço de mercado. As 
ações que eventualmente venham a ser 
utilizadas no âmbito dos Planos poderão ser 
transferidas às pessoas elegíveis aos planos 
fora de mercados organizados. 
As ações adquiridas no âmbito do Programa 
de Recompra e que vierem a ser utilizadas 
nos Planos poderão ser concedidas aos 
beneficiários que aderirem aos Planos, 
respeitadas as regras estabelecidas nos 
Planos e respectivos programas, sem que seja 
devida qualquer contrapartida financeira por 
parte dos beneficiários e a título de ganho 
eventual, nos termos evidenciados nos 
Planos. A eventual transferência das ações 
adquiridas no âmbito do Programa de 
Recompra destinadas aos beneficiários dos 
Planos é uma medida da Companhia que visa 
reconhecer e incentivar tais beneficiários, 
nos termos previstos nos Planos, que 
encontram-se regularmente divulgados pela 
Companhia no site da CVM 
(www.cvm.gov.br). 

7. Impactos que a negociação terá sobre 

a composição do controle acionário 

ou da estrutura administrativa da 

sociedade. 

A Companhia não visualiza impactos 
relevantes que as negociações ocorridas no 
âmbito do Programa de Recompra possam 
provocar sobre a composição do controle 
acionário ou de sua estrutura administrativa, 
uma vez que a Companhia possui um bloco 
de controle definido, regulado pelos acordos 
de acionistas arquivados em sua sede e 
disponíveis no site da CVM 
(www.cvm.gov.br). 



 

8. Identificação das contrapartes, e 

informação se as mesmas são 

consideradas partes relacionadas à 

Companhia. 

Todas as aquisições no âmbito do Programa 
de Recompra serão realizadas em mercados 
de bolsa de valores, sendo impossível a 
Companhia identificar a contraparte dessas 
operações. As ações adquiridas no Programa 
de Recompra e eventualmente utilizadas no 
âmbito dos Planos serão transferidas para 
quaisquer das pessoas elegíveis no âmbito 
dos referidos Planos ou de planos que 
venham a ser aprovados pela Assembleia 
Geral da Companhia. Observados demais 
requisitos de elegibilidade, são elegíveis no 
âmbito dos Planos: a) II Plano: são elegíveis 
administradores e/ou colaboradores da 
Companhia; b) III Plano:  administradores 
e/ou colaboradores da Companhia; e c) IV 
Plano:  administradores e colaboradores da 
Companhia. 

9. Destinação dos recursos auferidos. As ações adquiridas no âmbito deste 
Programa de Recompra serão mantidas em 
tesouraria, canceladas ou recolocadas no 
mercado, ou, ainda, destinadas aos Planos ou 
a outros planos que venham a ser aprovados 
pela Assembleia Geral da Companhia. 

10. Prazo máximo para a liquidação das 

operações autorizadas. 

6 (seis) meses, contados a partir de 3 de 
janeiro de 2022, tendo como termo final o dia 
2 de julho de 2022, cabendo à Diretoria da 
Companhia definir as datas em que a 
recompra será efetivamente executada. 

11. Instituições intermediárias. As aquisições serão realizadas a preços de 
mercado exclusivamente no mercado de 
bolsa de valores no qual as ações e Units de 
emissão da Companhia estão admitidas à 
negociação, com a intermediação da Inter 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 
Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 
18.945.670.0001-46, situada na Avenida 
Barbacena, n.º 1.219, bairro Santo Agostinho, 
em Belo Horizonte/MG, CEP 30.190-131. 

12. Especificação dos recursos 

disponíveis a serem utilizados, na 

forma do art. 7º, § 1º, da Instrução 

CVM nº 567, de 17 de setembro de 

2015. 

De acordo com as informações financeiras 
mais recentes da Companhia, conforme 
Formulário de Informações Trimestrais – ITR 
com data-base de 30 de setembro de 2021, a 
Companhia possui recursos disponíveis no 
montante de R$71,3 milhões nas contas de 
reserva de capital, reserva de lucros (ex-
reserva legal). Adicionalmente, poderá ser 
utilizado saldo de lucros acumulados no 
exercício, conforme verificado nas 



 

demonstrações financeiras da Companhia a 
serem divulgadas ao longo do Programa de 
Recompra. A efetiva recompra do número 
total de ações previsto no Programa de 
Recompra dependerá da existência de 
recursos disponíveis no momento da 
aquisição das ações, de modo a atender os 
ditames previstos no artigo 7º da Instrução 
CVM 567/15. 

13. Razões pelas quais os membros do 

conselho de administração se sentem 

confortáveis de que a recompra de 

ações não prejudicará o cumprimento 

das obrigações assumidas com 

credores nem o pagamento de 

dividendos obrigatórios, fixos ou 

mínimos. 

A aprovação do Programa de Recompra foi 
precedida de um estudo de caixa elaborado 
pelos Diretores da Companhia, considerando, 
inclusive, diferentes cenários de stress aos 
quais a Companhia poderia estar exposto. 
Após a análise do estudo, os membros do 
Conselho de Administração entenderam que 
a Companhia tem apresentado plena 
capacidade de pagamento de todos os 
compromissos financeiros assumidos. Os 
membros do Conselho de Administração se 
sentem confortáveis de que a recompra de 
ações não prejudicará o cumprimento das 
obrigações assumidas com credores nem o 
pagamento de dividendos obrigatórios, fixos 
ou mínimos. 

 

 

 

 

 

 



 

 
BANCO INTER S.A. 

Corporate Taxpayer’s ID (CNPJ/ME) nº 00.416.968/0001-01 
Company Registry (NIRE) 31.300.010-864 

(Authorized Capital Publicly Held Company) 

 
MATERIAL FACT 

 
SHARE BUYBACK PROGRAM 

 

BANCO INTER S.A. (B3: BIDI3, BIDI4 and BIDI11) (“Company”), Banco Inter S.A. (B3: BIDI11), 
pursuant to the provisions of article 157, paragraph 4, of Lei No. 6.404, of December 15, 1976, as 
amended (the "Brazilian Corporations Law"), of the Brazilian Securities Commission (Comissão de 
Valores Mobiliários or “CVM”) Normative Ruling No. 44, of August 23, 2021, and CVM Normative 
Ruling No. 567, of September 17, 2015, as amended ("CVM Ruling No. 567/15"), hereby informs its 
shareholders and the market in general that its Board of Directors, at a meeting held on this date, 
resolved to approve the opening of the Company's Share Buyback Program (“Buyback Program”), 
which will be effective from January 3rd, 2022 the acquisition of up to 4,000,000 common shares 
and up to 8,000,000 preferred shares being authorized, directly or in the form of Units representing 
1 (one) common share and 2 (two) preferred shares issued by the Company to be held in treasury, 
cancellation or replacement in the market, or also or, also, allocate for the exercise of stock options 
granted to Company executives under the Company’s long-term incentive plans, pursuant to 
paragraphs 1 and 2 of article 30 of Brazilian Corporate Law and ICVM 567/15. 
 
Acquisition operations will be carried out on a stock exchange, from January 3rd, 2022 to July 2nd, 
2022, at market value and intermediated by the Inter Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 
Ltda, enrolled with the CNPJ/ME under No. 18.945.670/0001-46, headquartered at Avenida 
Barbacena, No 1219, Santo Agostinho, Zip Code: 30.190-131, in the City of Belo Horizonte, State of 
Minas Gerais.  
 
The information contained in Article 30-XXXVI of CVM Ruling No. 480 regarding the share buyback 
program is set forth in Appendix I to this material fact. 
 

Belo Horizonte, January 3rd, 2022 
 

HELENA LOPES CALDEIRA 
CHIEF FINANCIAL AND INVESTOR RELATIONS OFFICER 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

BANCO INTER S.A. 
Corporate Taxpayer’s ID (CNPJ/ME) nº 00.416.968/0001-01 
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APPENDIX I TO THE MINUTES OF THE BOARD OF DIRECTORS 'MEETING 

HELD ON JANUARY 3rd, 2022 

SHARE BUYBACK PROGRAM APPROVAL 

 

Belo Horizonte/MG, January 3rd, 2022 - BANCO INTER SA (“Company”), pursuant to the provisions of Article 

30, item XXXVI, of CVM Instruction 480, of December 7, 2009, as amended, hereby informs its shareholders 

and the market in general that its Board of Directors, approved, on that date, a Share Buyback Program, 

directly or through the Units representing 1 (one) common share and 2 (two) preferred shares issued 

Company, (“Buyback Program”), as follows: 

 

 

1. Justification, objectives and expected 

economic effects of the operation 

The Company’s objective in the operation is to 

maximize value generation to shareholders 

through an efficient management of the capital 

structure. 

2. Number of shares outstanding (free float) 

and already held in treasury. 

Outstanding shares issued by the Company, as 

defined in article 8, paragraph 3, item I of CVM 

Instruction 567, of September 17, 2015 (“ICVM 

No. 567/15”) correspond to 597,963,996 (five 

hundred and ninety-seven million, nine hundred 

and sixty-three thousand and nine hundred and 

ninety-six) common shares and 1,155,574,538 

(one billion, one hundred and fifty-five million, 

five hundred and seventy-four thousand, five 

hundred and thirty-eight) preferred shares, 

representing 46.23% of the common shares 

issued by the Company, 89.91% of preferred 

shares and 68.00% of its share capital. The 

Company has 3,461,580 treasury shares on this 

date. 

 

 

3. Number of shares that may be acquired 

under the Buyback Program. 

Considering that the number of shares to be 

acquired under the Shares Buyback Program will 

be limited to up to 4,000,000 common shares and 



 

up to 8,000,000 preferred shares, directly or in 

the form of Units representing 1 (one) common 

share and 2 (two) preferred shares issued by the 

Company, and the effective repurchase of the 

total number of shares provided for in the 

Buyback Program will depend, among other 

aspects, on the number of shares held in treasury 

by the Company at the time of trading and the 

existence of available resources, in order to meet 

the rules provided for in articles 7 and 8 of ICVM 

No. 567/15 and other applicable rules. 

4. Main characteristics of the derivative 

instruments that the company may use. 

Not applicable, given that the Company will not 

use derivative instruments under the Share 

Buyback Program. 

5. Voting agreements or guidelines existing 

between the company and the 

counterparty of the operations. 

There are no existing voting agreements or 

guidelines between the Company and the 

counterparty of the operations. 

6. Information on transactions carried out 

outside organized markets 

(A) the maximum (minimum) price for 

which the shares will be acquired (sold); 

and  

(B) if applicable, the reasons that justify 

the operation at prices more than 10% 

(ten percent) higher, in the case of 

acquisition, or more than 10% (ten 

percent) lower, in the case of sale , to the 

average quotation, weighted by volume, 

in the previous 10 (ten) trading sessions. 

All acquisitions under the Program will be made 

on stock exchange markets at market prices. The 

shares that may eventually be used within the 

scope of the Plans may be transferred to the 

persons eligible for the plans outside organized 

markets. 

The shares acquired within the scope of the 

Repurchase Program and which may be used in 

the Plans may be granted to beneficiaries who 

adhere to the Plans, in compliance with the rules 

established in the Plans and respective programs, 

without any financial consideration from the 

beneficiaries and the eventual gain title, under 

the terms evidenced in the Plans. The eventual 

transfer of the shares acquired under the Buyback 

Program to the beneficiaries of the Plans is a 

measure of the Company that aims to recognize 

and encourage such beneficiaries, under the 

terms provided for in the Plans, which are 

regularly disclosed by the Company on the CVM 

website (www .cvm.gov.br). 

7. Impacts that the negotiation will have on 

the composition of the controlling 

interest or the administrative structure of 

the company. 

The Company does not see any relevant impacts 

that the negotiations that took place under the 

Buyback Program may have on the composition 

of the controlling interest or its administrative 

structure, since the Company has a defined 

control block, regulated by the shareholders' 



 

agreements filed in its headquarters and available 

on the CVM website (www.cvm.gov.br). 

8. Identification of counterparties, and 

information if they are considered 

related parties to the Company. 

All acquisitions under the Buyback Program will 

be carried out on stock exchange markets, and it 

is impossible for the Company to identify the 

counterparty for these operations. The shares 

acquired in the Buyback Program and eventually 

used within the scope of the Plans will be 

transferred to any of the persons eligible under 

the said Plans or plans that may be approved by 

the Company’s General Meeting. Subject to other 

eligibility requirements, the following are eligible 

under the Plans: a) II Plan: the Company’s 

administrators and/or employees are eligible; b) 

III Plan: directors and/or employees of Banco 

Inter; and c) IV Plan: managers and employees of 

the Company. 

9. Allocation of resources received. The shares acquired within the scope of this 

Buyback Program will be held in treasury, 

canceled or put back on the market, or, still, 

destined to the Plans or other plans that may be 

approved by the Company’s General Meeting. 

10. Maximum term for settlement of 

authorized transactions: 

6 (six) months, counted from January 3rd, 2022, 

with July 2nd, 2022 as the final term, the 

Company’s Board of Directors is responsible for 

defining the dates on which the repurchase will 

be effectively executed. 

11. Institutions that will act as intermediaries The acquisitions will be carried out at market 

prices exclusively on the stock exchange market 

in which the shares and Units issued by the 

Company are admitted for trading, with the 

intermediation of Inter Distribuidora de Titulos e 

Valores Mobiliários Ltda., enrolled with the 

CNPJ/ME under the No 18.945.670.0001-46, 

headquartered at Avenida Barbacena, nº 1,219, 

Santo Agostinho neighborhood, in Belo Horizonte 

/ MG, CEP 30.190-131.  

12. Specification of the available resources to 

be used, according to Art. 7, Paragraph 1, 

of CVM Ruling 567, of December 17, 2015 

According to the Company’s most recent financial 

information, for the period ended September 30, 

2021, the Company has funds available in the 

amount of R$ 71.3 million in the capital reserve, 

profit reserve accounts (ex-legal reserve). 

Additionally, the balance of retained earnings for 

the year may be used, as verified in the 



 

Company’s financial statements to be disclosed 

throughout the Buyback Program. The effective 

repurchase of the total number of shares 

provided for in the Buyback Program will depend 

on the existence of funds available at the time of 

the acquisition of the shares, in order to meet the 

dictates provided for in article 7 of CVM 

Instruction 567/15. 

13. Reasons why the members of the Board 

of Directors are comfortable that the 

buyback of shares will not affect the 

fulfillment of the obligations with 

creditors or the payment of mandatory, 

fixed or minimum dividends: 

The approval of the Buyback Program was 

preceded by a cash study prepared by the 

Company’s Directors, including considering 

different stress scenarios to which the Company 

could be exposed. After analyzing the study, the 

members of the Board of Directors understood 

that the Company has been fully capable of 

paying all financial commitments assumed. The 

members of the Board of Directors are 

comfortable that the repurchase of shares will 

not affect the fulfillment of obligations assumed 

with creditors or the payment of mandatory, fixed 

or minimum dividends. 

 

 

 

 

 

 


